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RESOLUÇÃO Nº 611, DE 30 DE JULHO DE 2019 

 

Atualiza a normatização referente à atuação da Equipe de 
Enfermagem no processo de doação de órgãos e tecidos 
para transplante, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso IV, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, que 
dispõe sobre a competência do Cofen em baixar provimentos e expedir instruções, para 
uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X e XI, do Regimento Interno do Cofen, 
aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem 
a baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia; 

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498/86, artigo 11, inciso I, alíneas "i", "j", "l", e "m" e o 
Decreto nº 94.406/87, artigo 8º, inciso I, alíneas "g" e "h", inciso II, alíneas "m", "n", "o", "p" e 
"q"; 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.434/97, que dispõe sobre a remoção de órgãos tecidos 
e parte do corpo humano para fins de transplantes e tratamentos; 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o 
Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; a RDC nº 55, de 11 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre as Boas Práticas em Tecidos Humanos sem uso terapêutico; e a 
Portaria GM nº 931, de 2 de maio de 2006, que aprova o Regulamento Técnico de Transplante 
de Células Tronco Hematopoiéticas; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta 
a Lei nº 9.434/1997; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 358/2009, que dispõe sobre a 
Sistematização da Assistência de Enfermagem; 

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1489/87, que 
estabelece o diagnóstico de morte encefálica; a Resolução do Conselho Federal de Medicina 
nº 1.826/2007, que dispõe sobre a legalidade e o caráter ético da suspensão dos 
procedimentos de suportes terapêuticos quando da determinação de morte encefálica de 
indivíduo não doador; 
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CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 901, de 16 de agosto de 2000, que cria a 
Central Nacional de Captação de Órgãos (CNCDO); a Portaria GM/MS nº 1.686, de 20 de 
setembro de 2002, que trata de Bancos de Tecidos musculoesqueléticos; a Portaria GM/MS 
nº 2.692, de 23 de dezembro de 2004 que define Banco de Tecidos Oculares, aprovando as 
Normas Gerais para sua Instalação e Cadastramento/Autorização, e dá outras providências; e 
a Portaria GM/MS nº 529, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP); 

CONSIDERANDO o Memorando nº 0020/2019/CTLN/COFEN, o Processo 
Administrativo Cofen nº 683/2017 e a decisão da 513ª Reunião Ordinária de Plenário, resolve: 

Art. 1º Aprovar a normatização da atuação da Equipe de Enfermagem no processo 
de doação de órgãos e tecidos para transplante, os cuidados de enfermagem com o doador e 
receptor no perioperatório do transplante de órgãos e tecidos, constante do Anexo desta 
Resolução. 

Parágrafo único. O Anexo contendo as normas para atuação da equipe de 
enfermagem no processo de doação e transplante de órgãos e tecidos, a que se refere o caput 
deste artigo, está disponível no sítio de internet do Cofen (www.portalcofen.gov.br). 

Art. 2º No âmbito da equipe de enfermagem, compete privativamente ao 
Enfermeiro planejar, executar, coordenar, supervisionar e avaliar os procedimentos de 
enfermagem prestados tanto ao doador como ao receptor, bem como a assistência no 
perioperatório. 

Art. 3º Compete privativamente ao Enfermeiro, no âmbito da Equipe de 
Enfermagem, realizar a enucleação do globo ocular, desde que tecnicamente habilitado por 
um Banco de Olhos Estadual, ou indicado pela Central Estadual de Transplante que esteja 
devidamente credenciado junto ao Sistema Nacional de Transplante (SNT/MS). 

Art. 4º Os procedimentos previstos nesta Resolução devem obedecer ao disposto 
na Resolução Cofen nº 358, de 15 de outubro de 2009 e na Resolução Cofen nº 429, de 30 de 
maio de 2012. 

Art. 5º Compete ao Técnico de Enfermagem executar as tarefas de acordo com 
sua competência técnica, estabelecida pela Lei do Exercício Profissional, prescrito e 
supervisionado pelo Enfermeiro. 

Art. 6º Cabe aos Conselhos Regionais de Enfermagem adotar as medidas 
necessárias para fazer cumprir esta Resolução, visando a segurança e o bem-estar dos 
pacientes e familiares de doadores e receptores submetidos ao Procedimento de Transplante 
de Órgão ou tecido. 

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de Enfermagem. 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor após a sua publicação em Diário Oficial, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Resolução Cofen nº 292, de 7 de junho 
de 2004. 
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MANOEL CARLOS N. DA SILVA 

Presidente do Conselho 
 

LAURO CESAR DE MORAIS 
Primeiro-Secretário 

 
 
 

(DOU nº 149, 05.08.2019, Seção 1, p.101) 
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